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ser refeitos os cálculos, com a exclusão da penalidade excedente, a fim de dar sequência às 
execuções fiscais”. 

Esclareço que as multas aplicadas na presente autuação foram de 60%, 100% 150% ou seja, nos 
dois primeiros percentuais não houve penalidade em valor maior do que o devido a título de 
imposto.  

Quanto ao terceiro, se refere a retenção de imposto devido por substituição tributária, sem o 
respectivo recolhimento, o que vem a se constituir não somente em ilícito tributário, como, de 
igual forma, em norma penalmente alcançada, nos termos da legislação vigente, sendo o 
percentual alto para inibir tal prática, a qual deve ser encaminhada ao Ministério Público através 
da Inspetoria competente, para a adoção das necessárias medidas administrativas e judiciais. 

Por se tratar de descumprimento de obrigação principal, não cabe qualquer afastamento ou 
redução do percentual aplicado, conforme solicitado, nos termos do artigo 42, § 7º da Lei 7.014/96 
que diz respeito apenas a multa por obrigação acessória. 

Em relação aos argumentos que eventualmente envolvam questões relativas à 
constitucionalidade, nos termos do artigo 167, inciso I do RPAF/99, este Órgão não possui a devida 
competência para tal análise. 

Quanto ao encaminhamento dos atos processuais para os advogados da empresa, nada impede 
que tal prática se efetive, e que as intimações possam ser encaminhadas, bem como as demais 
comunicações concernentes ao andamento deste processo para o endereço apontado. Contudo, o 
não atendimento a tal solicitação não caracteriza nulidade do Auto de Infração, uma vez que a 
forma de intimação ou ciência da tramitação dos processos ao sujeito passivo encontra-se 
prevista nos artigos 108 a 110 do RPAF/99, os quais guardam e respeitam o quanto estabelecido no 
Código Tributário Nacional, em seu artigo 127, estipulando como regra, a eleição do domicílio 
tributário pelo sujeito passivo. 

Da mesma forma, com a instituição do domicílio tributário eletrônico (DTE), a comunicação entre 
a Secretaria da Fazenda e o contribuinte passou a utilizar este canal, dispensando qualquer outro 
meio, sendo a sua instituição feita pela Lei 13.199 de 28/11/2014, a qual que alterou o Código 
Tributário do Estado da Bahia no seu artigo 127–D.  

Através de tal mecanismo, a SEFAZ estabelece uma comunicação eletrônica com seus 
contribuintes para, dentre outras finalidades, encaminhar avisos, intimações, notificações e 
cientificá-los de quaisquer tipos de atos administrativos, não sendo nenhuma novidade tal 
sistemática, até pelo fato do processo judicial eletrônico já ser adotado pelo Poder judiciário há 
algum tempo, sem que se tenha conhecimento de qualquer contestação neste sentido. 

Assim, frente a adoção do DTE, as intimações por via postal ou outro meio perderam o sentido. 

Ainda assim, os advogados da empresa poderão ser comunicados através de tal meio, na 
condição de “Perfil 3”, de procurador eletrônico, na qual o acesso será com e-CNPJ ou com e-CPF 
oportunidade na qual o sistema verificará a lista dos estabelecimentos escolhidos no momento da 
criação da Procuração. 
 

Pelos expostos motivos, julgo o lançamento procedente.  
 
 
RESOLUÇÃO 
ACORDAM os membros da 2ª Junta de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por 
unanimidade, julgar PROCEDENTE o Auto de Infração nº 279757.0001/19-4 lavrado contra 
LAFARGE BRASIL S. A., devendo ser intimado o autuado para efetuar o pagamento do imposto 
no valor de R$164.765,52, acrescido das multas de 60% sobre R$ 82.990,94, 100% sobre R$72.226,20, 
e de 150% sobre R$9.548,38, previstas na Lei 7.014/96, artigo 42, incisos II, alínea “f”, VII, alínea “a”,  
 


